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PROJETO DE LEI Nº ......., DE 2016 

    (Do Sr. FAUSTO PINATO) 

 

Altera o art. 9º-A da Lei nº 11.530, de 5 de 

outubro de 2006, para dispor sobre a redução da 

jornada de trabalho dos Agentes Comunitários de 

Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias. 

  

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Esta Lei altera o art. 9º-A da Lei nº 11.530, de 5 de outubro de 

2006, para dispor sobre a redução jornada de trabalho dos Agentes Comunitários de 

Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias. 

 

Art. 2º. O art. 9º-A da Lei nº 11.530, de 5 de outubro de 2006, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 9º-A.  O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o 

vencimento inicial das Carreiras de Agente Comunitário de Saúde e de 

Agente de Combate às Endemias para a jornada de 30 (trinta) horas 

semanais.” (NR) 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente Projeto de Lei tem a finalidade de diminuir a jornada de 

trabalho dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias a 

nível nacional para 30 (trinta) horas semanais, a fim de atender a justo pleito dos citados 

profissionais, uma vez que eles desenvolvem suas atribuições muitas vezes sob as 

intempéries do tempo (sol escaldante, chuva e frio), situação que justifica a alteração. 
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Sabe-se que as duas categorias citadas são responsáveis pelo controle de 

várias doenças nos municípios brasileiros e a alteração na jornada não acarretará 

prejuízos à eficiência e qualidade dos serviços prestados. Pelo contrário, a diminuição 

da jornada demonstrará o reconhecimento da importância das atividades profissionais 

prestadas sob condições muitas vezes desfavoráveis e trará qualidade de vida aos 

profissionais. 

 

Pelo exposto, conto com o apoio de meus ilustres Pares para a célere 

aprovação do presente projeto de lei, por se tratar de medida de relevante interesse 

público. 

 

Sala das Sessões, em        de                                de 2016. 

 

 

Deputado FAUSTO PINATO 

PP/SP 


